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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 50/2010

Ementa: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SINOP.  CONSULTA.  DESPESA.  LIMITE. 

DESPESA COM PESSOAL.  LIMITE  PRUDENCIAL.  INTERPRETAÇÃO DAS VEDAÇÕES 

PREVISTAS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 22 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL.  1) É possível o provimento de cargo público, admissão e contratação 

de  pessoal  a  qualquer  título  para  substituição  de  pessoal  decorrente  de 

exoneração,  demissão  ou dispensa,  nas  áreas  de  saúde educação e  segurança, 

desde que seja para realização de atividades finalísticas dessas áreas e que não 

haja aumento de gastos com pessoal, sob pena de ferir-se o princípio da eficiência 

consagrado constitucionalmente.  2) É ilegal a contratação temporária de pessoal 

para  substituir  servidores  em gozo  de  licença  prêmio  quando  o  Poder/órgão 

supera os 95% do limite  de gastos com pessoal,  uma vez que tais direitos só 

devem  ser  concedidos  observando-se  o  interesse  público,  a  conveniência  e 

oportunidade.  3) É ilegal  a  reposição de servidores  exonerados,  demitidos  ou 

dispensados em áreas outras que não as de educação, saúde e segurança, inclusive 

em  função  do  término  de  contratos  temporários  por  excepcional  interesse 

público,  caso  o  Poder  ou  órgão  estiver  no  limite  prudencial  de  gastos  com 

pessoal. 4) É ilegal a nomeação de servidor comissionado quando o Poder/órgão 

ultrapassar 95% do limite de gastos com pessoal, ainda que sob o argumento de 

que haveria aumento da arrecadação com esta admissão, por afronta  ao inciso 

IV,  do  parágrafo  único  do  art.  22  da  LRF.  5) A  simples  criação  de  cargo, 

emprego e função, por si só, não acarreta aumento de gastos com pessoal, mas 

sim o seu provimento. Estas medidas tomadas em conjunto estão compreendidas 

nas vedações previstas no parágrafo único do artigo 22 da LRF.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 5.652-9/2010.
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos artigos 29, inciso XI, 81, inciso IV, da 

Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), 

resolve, por unanimidade, com exceção do item 1 em que o Auditor Substituto de Conselheiro Luiz 

Henrique Lima votou acompanhando o Parecer do Ministério Público, e de acordo, em parte, com o 

Parecer nº 3.352/2010 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,  acompanhando o voto do 

Relator,  responder  ao  consulente  que:  1) é  possível  o  provimento  de  cargo  público,  admissão  e 

contratação  de  pessoal  a  qualquer  título  para  substituição  de  pessoal  decorrente  de  exoneração, 

demissão ou dispensa, nas áreas de saúde educação e segurança, desde que seja para realização de 

atividades finalísticas dessas áreas e que não haja aumento de gastos com pessoal, sob pena de ferir-

se o princípio da eficiência consagrado constitucionalmente;  2) é ilegal a contratação temporária de 

pessoal para substituir servidores em gozo de licença prêmio quando o Poder/órgão supera os 95% do 

limite de gastos com pessoal, uma vez que tais direitos só devem ser concedidos observando-se o 

interesse público, a conveniência e oportunidade;  3) é ilegal a reposição de servidores exonerados, 

demitidos ou dispensados em áreas outras que não as de educação, saúde e segurança, inclusive em 

função do término de contratos temporários por excepcional interesse público, caso o Poder ou órgão 

estiver no limite prudencial de gastos com pessoal; 4) é ilegal a nomeação de servidor comissionado 

quando o Poder/órgão ultrapassar 95% do limite de gastos com pessoal, ainda que sob o argumento 

de que haveria aumento da arrecadação com esta admissão, por afronta ao inciso IV, do parágrafo 

único do artigo 22 da LRF; e, 5) a simples criação de cargo, emprego e função, por si só, não acarreta 

aumento de gastos com pessoal, mas sim o seu provimento.  Estas medidas tomadas em conjunto 

estão  compreendidas  nas  vedações  previstas  no  parágrafo  único  do  artigo  22  da  LRF.  Após  as 

anotações de praxe, arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa nº 001/2000 deste Tribunal 

de Contas. 

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  JOSÉ  CARLOS 

NOVELLI, WALDIR JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO.
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Participou,  ainda,  do  julgamento,  o  Auditor  Substituto  de  Conselheiro 

LUIZ HENRIQUE LIMA, em substituição ao Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, conforme artigo 

104, inciso I, da Resolução nº 14/2007, que se posicionou apenas em relação ao item 1, de acordo 

com o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Presente, representando o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

o Procurado-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.

Sala das Sessões, 8 de junho de 2010. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                         Presidente

 CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO  
                          Relator
  
   

  GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
                     Procurador-Chefe
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